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DISPONDO SOBRE: Orçamento para o exerc!~
cio de 1969

\vATAL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Prudente,
Estado de slo Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei,
AFaço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente -

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
ARTIGO 1.Q -O Orçamento geral do Município, para o exercício de 1969,

discriminado pelos anexos integrantes e explicativos des

ta lei, orça a Receita e fixa a Despêsa em NCR,t ..0 0
9.125.000,00 (nove milhões, cento e vinte e cinco mil c

zeiros novos).
ARTIGO 20 -A Recei"ta será realizada mediante a arrecadação das rubr

cas na forma da legislação em vigor e das especificações
Aconstantes do anexo n.Q 2 e de acordo com o seguinte desd

bramento:

1 -~C&IT.A§ CORRENT~

1.1 -Receita Tribut~ria ...e NCR$ 2.944.000,0

1.2 -Receita Patrimonial NCR$ 3.560,0
1.3 -Receita Industrial .9 0.. NCR$ 150.000,0

104 -Transferências Correntes NCR$ 4.810.000,0

1.5 -Receitas Diversas o..o...~... NCR$ 58l.440,od

2 -~QE1'L'_~ _D§ ,QAEI,,-UL I
2.3 -Al~enação de Bens M~veis e .

Imoveis ...0 NCR$ 2.000,0

2.6 -Outras Receitas de Capital.. NCR$ 634.000,0

Total da Receita ~ NCR$ 9.125.000,0

,ARTIGO 3Q -A Despesa sera realizada na forma especificada no anexo

n.Q 2, conforme o segUinte desdobramento:
O -Govêrno e Administração Geral NCR$lo583.650.3

1 -Administração Financeira ~. NCR$1.l48.168,2

2 -Defêsa e Segurança NCR$ 25.281,-

3 -Recursos Naturais e Agro-Pecuários. NCR$ 9.000,0

4 -Viação, Transportes e Comunicações.. NCR$ 770.888,4

5 -IndÚstria e Com~rcio NCR$ 300.000,0

6 -Educação e Cultura 0. NCR$1.752.637,7
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7 -Saude 00 NCR$ 444.084,80
8 -Bem Estar Social ...0 0. NCR$ 1.0450480,60

9 -Serviços Urbanos o o ..NCR$ 2~QU5o_8_18~~ 7~Q

Total da Despesa 00. NCR$ 9.1250000,00
ARTIGO 4Q -Fica o Execu.tivo autorizado a:

a) efetuar operações de cr~dito por antecipação da Recei-
ta, at~ o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da -

Receita estimada 'IArtigo 69 da Constituição Federal de

1961. , ,
b) p11oceder a abertura de creditos suplementares atei o li

mite de 25% (vinte e cinco por cento) do Orçamento da

Despesa, nos têrmos do Artigo 1Q, da Lei nQ 40320/640

ARTIGO 5Q -Fica também o Poder Executivo autorizado atrav~s de Decre

to redistribuir verbas de pessoal de wna para outra unida

de orçamentária, conforme artigo 66, § ~nico da Lei Fede-

ralnQ 40320, de 11 de março de 1964.
6 ' 1 '" ~ARTIGO Q -As verbas consignadas para aux~ ios e subvençoes as enti-

dades beneficentes, deverão ser pagas mediante a manifes-

tação do Conselho lfunicipa1 de Obrax e Assistência Social

instituída pela Lei nQ 926, de 28 de setembro de 1964.

ARTIGO 10 -Esta lei entrará em vigor a 1.Q de janeiro de 1969, revoga
, .

das as disposições em contrario.

Presidente deo 1968

-"' .~c,~I 'WAT-AL ISHI:BASHI Prefeito Municipal

BERNARDINO SIMONAIO TERIN

Sec
Registrada e pub istração da Se-

cretaria de Govêrnoc;e Plane do mês de dêzem

bro de 1968.
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